
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PDÜLO

PORCARIA Kfi 2,071/87 

Em 08 d© junlio de 1*987

0 Dr. Eleutirio Bruno MalerBa Pilho, 

Prefeito Munioipal de Louveira, J^ta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

huições legais:

R E S 0 L V B

Conceder 30 (trinta) dias de férias 

relativas ao período de 26 de março de 1*985 ã 25 de março de .. 

1*986, ao seguinte Servidor, no período abaixo:

ONOPRB DE LIMA
De 01 de julho k 30 de julho de 1.

Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 08 de junho de 1.987

O
DE. ELSüTáRIO BRUHO MÁLERBA PILHO 

- Prefeito BSunicipal -

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 08 de junho da 1*987.

ELEN JOEMAHIA ÕÔ3 

Coordenadora do Serv* Administrativo


